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PROJETO DE LEI Nº 1.416 /2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E
43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 8.200.000,00
(oito milhões e duzentos mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2023, e

adequaçãodo orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.            
    

o "| DISCRIMINAÇÃO E CO INALORRS|
ÓRGÃO [PREFEITURAMUNICIPALDE POUSOALEGRE o

Unidade "Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços |

Públicos
Função 15 | Urbanismo .

Subfunção o 0451 | INFRA-ESTUTURAURBANA
Programa 0029 | Por uma Pouso Alegre Bem Cuidada

Ação o [1952 | Bacia de Detenção Hidráulica Mina do João Paulo II
| Elemento de Despesa 344905100 “Obras e Instalações | 8.200.000,000

Fonte de Recurso 2.500.000.0000|GERAL- Recursosnão Vinculados de Impostos
  
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro
apurado na fonte de recurso abaixo relacionada: 

 
 1.500.000.0000-GERAL-Recursos não Vinculados de Impostos R$ 8.200.000,000

  
Art. 3º A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei OrçamentáriaAnual /2023.     
      Características da Ação: BACIA DE DETENÇÃO HIDRÁULICAMINA DOJ OÃO PAULO II

Cód: 1952 E

[x ]Projeto | [x] Nova “[ ] Continua Início previsto: 10/02/2023
[ ] Atividade [ | Em andamento [ ] Temporária Término previsto: 31/12/2023

[ | OperaçãoEspecial

Custo e meta física da ação por exercício financeiro

| Produto e “Custo e meta Custo e meta Custo e meta | Custo e meta

Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/2025 o p/ 2026
8.200.000,00 0,00- 0,00 0,00  
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Art. 4º O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 02/01/2023

para fins de execução orçamentária.

   . liveira
1º SECRETÁRIO 
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PROJETO DE LEI Nº 1.416, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023   Autoriza a abertura de crédito especial na forma d

42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 8.200.000,00
(oito milhões e duzentos mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2023, e adequação
do orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.         EE [DOTAÇÃO7 DSERMINAÇÃO7 OO [DAS

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 009 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e

Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo

Subfunção 0451 INFRA-ESTUTURA URBANA
Programa 0029 Por uma Pouso Alegre Bem Cuidada
Ação 1952 Bacia de Detenção Hidráulica Mina do João Paulo Il

Elemento de Despesa 344905100 Obras e Instalações 8.200.000,000
Fonte de Recurso 2.500.000.0000 |, GERAL - Recursos não Vinculados de impostos

      
Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro
apurado na fonte de recurso abaixo relacionada: 

  
1.500.000.0000 - GERAL - Recursos não Vinculados de impostos R$ 8.200.000,000

  
Art 3º- A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária Anual /2023.           
     Caracteristicasda Ação: BACIA DE DETENÇÃO HIDRÁULICA MINA DO JOÃO PAULO Il

Cód: 1952

[x ] Projeto [x] Nova [ ] Continua Início previsto: 10/02/2023
[ 1 Atividade [ 1 Em andamento [ |] Temporária Término previsto: 31/12/2023
[ |] Operação Especial
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/2025 “p/2026

8.200.000,00 0,00 0,00 0,00        
Art. 4º- O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 02/01/2023 para

fins de execução orçamentária.

    Pouso Alegre/MG, 10 de fevereiro de 2023.

refeito

JOSÉ DIR À

At  Eydér d (Souza Lambert Silvestre Câna % Turbino

Chefede Gabinete Secretárió Municipal de Finanças 



Sen PUB EEE A AGE Prefeitura Rgiciioss! Esextods
  dé Pouso Alegre 

JUSTIFICATIVA  
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara

tem por objetivo a abertura de crédito orçamentário especial no valor de R$ 8.200.000,00 (oito milhões

e duzentos mil reais), para criação de ação e adequação de dotações orçamentárias da Secretaria

Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos.

Justificamos que as obras a serem realizadas são de extrema

necessidade para o Município, tendo em vista que esta Propositura irá complementar o projeto de

drenagem do bairro Jardim Primavera, funcionando como uma bacia de detenção e tendo como função

promover a acumulação e a infiltração de águas pluviais em perímetros urbanos, neste caso, no bairro

Jardim Primavera, de forma a amortecer o pico de uma cheia causada por um evento de precipitação

extrema, ou seja, a bacia irá receber as águas das chuvas que nela ficarão retidas.

Em período chuvoso, a bacia de detenção irá captar as águas

das redes de drenagens existentes no bairro Boa Vista, da Rua José Procópio Junqueira e da Rua

Itajubá, sendo que o reservatório será de 2.192,67ms e 4,50m de profundidade.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e

dos demais vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido de discussão e

aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre, 10 de fevereiro de 2023.

     
ASDA SHÍVA SnsebA  



  
 

 Secretaria ce
Finanças   

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO

Informamos que o referido projeto de lei em anexo, no valor de R$

8.200.000,00 (oito milhões de duzentos mil reais), dispensa a elaboração de

demonstrativo de impacto orçamentário!financeiro, tendo em vista que a

movimentação orçamentária não resulla em aumento de despesa, apenas na
FEoticha6

alocação dos recursos conforme demonstrado na planilha orçamentária que compõe
a
o

o Art 1º, e sua devida origem que é citada no Art 2º.

   
ENAEfA

DOSEUCOMTE

     
“Assinado eletronicamente por.
SAVESTRE CANEHDO DE
SOUZA
TURBINO-S2/882473615
537.852,J36-15
SECRETÁRIODE FINANÇAS

 
Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretario Municipal. de Finanças
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Prefeitura Municipal ceddera cs
É IúnIC infraestrutura, &9

de Pouso Alegre e Serviços   apegar

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É DE COMPATIBILIDADECOM
A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotação orçamentária, obra “BACIA DE DETENÇÃO HIDRAULICA DRENAGEM MINA
JOÃO PAULO II”, é compatível com a LDO (Lei Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração,assim como é compatívelcom o PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que a contratação
não afetará em proporção um aumento da despesa.

Pouso Alegre, 02 de Janeiro de 2023.
enafipõseldsca?ha/s  

Assinado eletrônicamente por:
AUGUSTO HART
FERREIRA03882159685

É 038.821.596-85Cao 05/02/2023 14:02:46
SECRETÁRIODE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

AUGUSTO HART FERREIRA
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.   

EspE
[mlpa:[ml 

Praça João Pinheiro, 73 - Centro, 37.550-000 Pouso Alegre - MG
Tel.: 35 3440-4977 35 3449-4980



  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG, '

Pouso Alegre, 13 de fevereiro de 2025.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Leinº 1.416/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4320/64.”

 

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que fica o

Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de

R$8.200.000,00(oito milhões e duzentos mil reais), para criação de ação na Lei

Orçamentaria Anual — LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretariao
Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos

O artigo segundo (2º) determina que para ocorreros créditosindicados no artigo

anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro

apurado na fonte de recurso descriminada no Projeto de Lei.

O artigo terceiro (3%) que a ação do referidoProjeto de Lei passará a fazer parte

PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias

32023 e Lei Orçamentária Anual /2023

O artigo quarto (4) que o crédito da dotação constante desta lei poderá, caso

necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2023, dentro do

iimite estabelecidona Lei Orçamentária.

  
 
 



o

O artigo quinto (5º) que revogam-se as disposições em contrário.  
O artigo sexto (6% que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos na data de 02/01/2023 para fins de execução orçamentária.

FORMA

A Lei nº 4320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da Umião, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42, Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por
lei e abertos por decreto executivo.

Art, 45. A abertura doscréditossuplementarese especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedidade exposiçãojustificativa.

  

ENICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XI:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: XEI - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu
orçamentoanual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:



Art. 359, Compete à Câmara, fundamentalmente; É

- autorizar: a) a abertura de créditos.   ; mu * a $ z 8: —-Art. 167. São vedados: Y - a aberturade crédito suplementar ol
especial sem prévia auiorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes.

   
Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa:

Compstem,ainda, à CâmaraMunicipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse iocal, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimoseoperaçõesde crédito,
assim como a forma e os meios de pagamento.
     

S.A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini

5

Em mais de uma passagem a Constituição da República outorga ao
Legislativo competênciaparaparticipar da função administrativa
realizada, preci te, pelo Executivo. À contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundando em controle, já que lhecabeaprovar0H
autorizar essa atuação.
(o)
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária.operacional e
patrimonial da União cabe 20 Congresso Nacional,com o auxílio do
Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

fo)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras des Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contaslocais, s, onde estas não existirem, pelo Tribuna! de

Contas competente,observado, é claro, o que especificamente a
ConstituiçãoFederal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. ?

  
 

 

   
          

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomeni sobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela
Lei nº 4320/64 em seu artigo 8!: O controle da execução
orçamentária,peloPoder Legislativo,terápor objetivoverificara    

* Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.
2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780,
3 Orçamento Público, 7 ed., Atlas, p. 234 e 235.



             Tanto a Lei Maior, comoalei básica do orçamento (4.320/64)mostra:
claramente que asquestões centrais de interesse do controle externo

observância dos limites financeiros consignadosno orcamento.
(grifo nosso). >

  
    

JUSTIFICATIVA DOPROJETO DE LEI 
O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo a

abertura de crédito orçamentário especial no valor de R$ 8.200.000,00 (oito milhões e

duzentos mil reais), para criação de ação e adequação de dotações orçamentárias da

SecretariaMunicipal de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos.

Justificamos que as obras a serem realizadas são de extrema necessidade para o

Município, tendo em vista que esta Propositura irá complementar o projeto de drenagem

do bairro Jardim Primavera, funcionando como uma bacia de detenção e tendo como

função promover a acumulação e a infiltração de águas pluviais em perímetros urbanos,

neste caso, no bairro Jardim Primavera, de forma a amortecero pico de uma cheia causada

por um evento de precipitação extrema, ou seja, a bacia irá receber as águas das chuvas

que nela ficarão retidas.

Em período chuvoso, a bacia de detenção irá captar as aguas das redes de

drenagens existentes no bairro Boa Vista, da Rua José Procópio Junqueira e da Rua

Itajubá, sendo que o reservatório será de 2.192,67m; e 4,50m de profundidade.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido de discussão e

aprovaçãoda presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEINº 101/2006

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos l e TI, o Poder Executivo apresentou

declaração de que há compatibilidade e adequaçãodadespesaconstantedo referido 

Projetoà Lei deResponsabilidade Fiscal - PPA, LOA e LDO e não apresentou 

 



   

 

  

         estimativade impacto orçamentário financeiro, visio que não há necessidade,.

pelo Poder Executivo,demonstrando que não houve 

isto posto, S.M.3., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do   
Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

insta registrar que esteparecer se refere exclusivamente aos aspectos legais(As 
=

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

Gportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

LOM. e do artigo 56, II do RLCM.PA.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.416/2023, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinaítivo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

Assinado deformadigitalRODRIGO MORAES fssizedodeforma digital por

PEREIRA:04479910) DEREIRA04479910603
603 Daeôs:2023.02.16 16:36:51

300"

RodrigoMoraes Pereira
OAB/MG nºFi4.586



 

 
Pouso Alegre, 14 de fevereiro de 2023

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.416/2023 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 LEI 4.320/64 emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, dá Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e à emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanentede Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do-art.? 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.416/2023 tem como objetivo
conceder a autorização para a abertura de.crédito orçamentário especial, no valor de

RS 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais), paraa criação de ação na Lei

OrçamentáriaAnual - LOA/2023,e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de

infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.

O presente Projeto tem por justificativa, as obras de extrema importância a

serem realizadas para o nosso Município. Este pedido, irá complementar o projeto de
drenagem do bairro Jardim Primavera, funcionando com um bacia de detenção e tendo
como função promover a acumulação ea infiltração de águas pluviais em perímetros
urbanos, neste caso, no bairro Jardim Primavera, de forma a amortecer o pico de uma
cheia causada por uma evento de precipitaçãoextrema, ou seja, a bacia irá receber as

águas das chuvas, que nela ficarão retidas.
A bacia de detenção irá captar as águas das redes de drenagens existentes no

bairro Boa Vista, da Rua José Procópio Junqueira e da Rua Itajubá, sendo que o

reservatório será de 2.192,67mº e 4,50m de profundidade.



 
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis: que não foram constatados
obstáculos legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 1.416/2023.

; Assinadode formadigitalporELY
ELY CARLOSDE CARLOSDEMORAIS:05284269667
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PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1416/2023, DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI

4.320/64.º

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.416/2023, DE AUTORIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, doRegimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão deparecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânica do Município prevê

em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69, XXIV:
Art. 45 — São de iniciativa privativado Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV -

enviar a Câmara os recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do

seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no artigo 39,

I, alínea a, na Lei OrgânicaMunicipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; I - autorizar: a) a abertura de

créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementarou especial

sem prévia autorização legislativa e sem indicaçãodos recursos correspondentes.

 

 

   



 
Projeto de Lei nº 1.416/2023, tem por objetivo abrir crédito orçamentárioespecial no valor

de R$ 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais), para criação de ações, elementos de despesa e

adequação de dotações orçamentarias para complementar o projeto de drenagem do bairro Jardim

Primavera, funcionando como uma bacia de detenção e tendo como função promover a acumulação e

a infiltração de águas pluviais em perímetros urbanos, neste caso, no bairro Jardim Primavera, de

forma a amortecer o pico de uma cheia causada por um evento de precipitação extrema, ou seja, a

bacia receberáas águas das chuvas que nela ficarão retidas.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.416/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 23 de fevereiro de 2023.
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